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10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA BIÊNIO 2024-2026  

Ata da 10º Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 

COMDIPI Biênio 2024-2026, realizada aos 12 de dezembro 2024, às 14 horas, de forma 

presencial no CCI Vila Hortolândia - Rua Alexandre Ludke, 700 - Vila Bandeirantes, com a 

participação dos Conselheiros: Adriana Rossi da Costa Caetano, Bárbara Fernandes de 

Oliveira, Cíntia Offa de Barros Basile Medina, Claudia Simone Pereira, Francisco José 

Coutinho, Maria Roseli Maestrello, Maria Sueli Hespanhol, Telmeli de Andrade, Teresa 

Nering Borçari, constantes no livro de presença nº 03 de reuniões do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, às fls. 74 verso, 75 frente e verso e76 frente. 

Justificaram a falta os Conselheiros: Não houve justificativas de faltas. Contamos com as 

presenças na reunião Sonia Maria Ferraz UGADS/CONSELHOS, André Mota Iassia 

(UGADS) e Magali Moreira da Silva (UGADS). A presidente Alessandra Citelli, agradece a 

presença de todos e dá início às pautas, conforme segue: 01 - DELIBERAÇÃO: 1.1 – 

Aprovar o calendário de reuniões ordinárias de 2025; 1.2 – Aprovar a Prestação de 

Contas do 3º Trimestral; 1.3 – Deliberar a 10ª Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa e aprovar recursos financeiros para realização da 10ª Conferência; 1.4 

– Deliberar inclusão no Plano Anual de Recursos - Comemorações do aniversário do 

CCI; 1.5 – Comissão ILPI/REGISTRO; 1.6 – Prestação de Contas da FUMAS – 

Processo SEI 663/2023 – reforma de 22 casas situadas na Vila dos Idosos Prefeito 

Ary Fossen, no bairro Fazenda Grande; 1.7 – Aprovar Ata da Reunião Ordinária de 

12/12/2024 e Ata da Reunião Extraordinária do dia 28/11/2024. 02 – INFORMES 

GERAIS. 2.1 – Próximas visitas em conjunto com a Promotoria do Idoso e VISA, 2.2 

– Aprovar vídeo COMDIPI. Dando início as pautas a Presidente Alessandra, solicitou à 

plenária a antecipação da pauta 1.2 - pelo motivo do servidor André precisar retornar para 

a Unidade, o que foi aprovado pelos Conselheiros.1.2 – Aprovar a Prestação de Contas 

do 3º Trimestre - O servidor André Mota Iassia do Departamento de Finanças da UGADS 

iniciou sua fala trazendo o histórico financeiro do terceiro trimestre, referentes aos meses 

de Julho a Setembro. Os valores referentes aos rendimentos, doações e pagamentos do 

FUMDIPI foram apresentados em formato de slide, que será inserido no final da ata. A 

conselheira Roseli solicitou a alteração do termo “restituição” referente ao valor recebido. 

Em relação ao Projeto Vovô Bem Vindo, a presidente Alessandra mencionou que o valor 

liberado por empenho para a contratação da empresa de ônibus São João Turismo no 

projeto Vovô Bem Vindo não está de acordo com o empenho e o orçamento inicial. As notas 

enviadas pela empresa estão com valores acima do previsto. Inicialmente foi acordado o 

valor de R$900,00 por ônibus, mas agora está sendo cobrado o valor de R$1.050,00. Esta 

pauta ficou em aberto, com a solicitação de informações sobre os valores empenhados e 

valores pagos, para que o Projeto não tenha prejuízo no atendimento e nem as viagens de 

2025 sejam canceladas. Pelas informações recebidas, não seria possível realizar a viagem 

no dia 20/12/24, que no momento já foi divulgada nos meios oficiais e Alessandra pede o 

apoio da Gestora Maria Brant para que o serviço não fique descontinuado e o Conselho 
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aguarda novas orientações. Após a apresentação a pauta foi levada para votação e 

aprovada com ressalva da verificação da diferença orçamentária dos ônibus do projeto 

Vovô Bem Vindo. As informações constam no ANEXO I. Projetos do COMDIPI - A 

presidente Alessandra conduziu a fala sobre a prestação de contas dos projetos financiados 

pelo COMDIPI elaborados pela Comissão do FUMDIPI através de prestação de contas em 

formulário Google, sintetizando todas as informações relacionadas aos projetos. Os 

responsáveis pela execução dos Projetos Governamentais inseriram dados, informações e 

fotos pelo formulário Google, que geraram informações de dados e as fotos serão inseridas 

no site do Conselho. Além disso, também foi disponibilizado o andamento dos Projetos em 

tramitação para continuidade em 2025. Os projetos e ações financiadas pelo COMDIPI 

conseguiram impactar diretamente cerca de 90 mil idosos no ano. A presidente solicita para 

a Secretaria Administrativa a elaboração de uma resolução com o compromisso da 

continuidade das ações em andamento para que o Conselho consiga impactar mais idosos 

nos seus atendimentos. Foi aberta a fala para manifestações e a pauta foi aprovada por 

unanimidade. As informações constam no ANEXO II. 1.3 – Deliberar a 10ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e aprovar recursos financeiros para realização 

da 10ª Conferência. A realização da conferência tem data limite para realização até 31 de 

Maio de 2025. A Comissão de Eventos, através de reunião Extraordinária, propôs a 

realização da Conferência nos dias 25 e 26 de Abril, atingindo até 250 pessoas no espaço 

cedido pela UNIP (a ser solicitado). Foi apresentado um escopo para a elaboração e 

planejamento, que será construído conjuntamente e para a celeridade do processo, a 

Comissão fez uma previsão orçamentária para aprovação. Após apresentado, os 

conselheiros presentes deliberaram a realização da conferência em Abril de 2025 e 

aprovaram o orçamento de R$120.000,00 para a 10ª Conferência Municipal. 1.4 – 

Deliberar inclusão no Plano Anual de Recursos - Comemorações do aniversário do CCI. 

A presidente Alessandra propôs a inclusão no Calendário Anual de Eventos do Conselho 

que atualmente comemora o dia 15 de Junho - Campanha Junho Violeta, 26 de Julho - Dia 

dos Avós e a Semana da Pessoa Idosa, propondo a inserção do Aniversário do CCI. É um 

equipamento referência dos idosos na cidade. A Conselheira Sueli, falou sobre as 

atividades e os benefícios que os serviços trazem aos idosos, fortalecendo o trabalho já 

realizado. A pauta foi levada para aprovação e os Conselheiros presentes aprovaram com 

unanimidade. 1.5 – Comissão ILPI/REGISTRO - Deliberação do Hospital São Vicente - A 

Comissão de ILPI e Registro fez a análise dos documentos e foi observado a grande 

quantidade de documentos, surgiram dúvidas quanto aos processos trabalhistas e a 

Conselheira Roseli nos auxiliou nas pesquisas jurídicas, indicando que normalmente 

existem processos que tramitam por anos e que não seria um critério de exclusão do 

certificado delas no COMDIPI, o que foi deliberado pelo Consenso e aprovado pelo 

Conselho. 1.6 – Prestação de Contas da FUMAS – Processo SEI 663/2023 – reforma 

de 22 casas situadas na Vila dos Idosos Prefeito Ary Fossen, no bairro Fazenda 

Grande. A presidente Alessandra fez a abertura do Processo SEI nº FMS.0000663/2023 

em tela através do despacho 1763394, ao qual a Fumas anexou os documentos de 

prestação de contas. Como não houveram questionamentos, a pauta foi aprovada por 
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unanimidade. As informações constam no ANEXO III. 1.7 – Aprovar Ata da Reunião 

Ordinária de 12/12/2024 e Ata da Reunião Extraordinária do dia 28/11/2024 - A ata do 

dia 28/11/24 foi aprovada previamente por enquete no WhatsApp e também anexas à pauta 

do Conselho. Neste sentido a ata do dia 12/12/24 também será aprovada por enquete no 

WhatsApp e enviada para o encarte em nova reunião ordinária. O item 1.1 – Aprovar o 

calendário de reuniões ordinárias de 2025, foi aprovado o calendário para 2025, 

permanecendo as reuniões às segunda-segundas feiras de cada mês, salvo feriado, 

presenciais e online, às 14hs, e aprovaram que as reuniões serão a partir de fevereiro de 

2025. 02 – INFORMES GERAIS. 2.1 – Próximas visitas em conjunto com a Promotoria do 

Idoso e VISA - A Presidente Alessandra informou que as visitas estão sendo realizadas em 

conjunto com a VISA (Rafaela) e a Promotoria e os agendamentos estão sendo realizados 

e passados com antecedência para o Conselho para organização interna. 2.2 – Aprovar 

vídeo COMDIPI - A presidente Alessandra informa que para a apresentação anual na 

empresa Astra S/A foi elaborado um vídeo de 2 minutos com os projetos deste Conselho. 

Foi aprovado na Comissão de Eventos e também apresentado nesta plenária. As 

informações constam no ANEXO IV. Nada mais a tratar, a Presidente Alessandra de Araujo 

Citelli, declarou encerrada a presente reunião, agradecendo a participação efetiva dos 

Conselheiros na reunião plenária, bem como nas reuniões de Comissões temáticas. Eu, 

Alessandra de Araujo Citelli, Presidente do COMDIPI, lavrei a presente ata que, será lida e 

aprovada pela Assembleia através de enquete no WhatsApp e inserida na pauta do mês 

subsequente para conhecimento e registro das atividades deste Conselho, liberada para 

desdobramentos.  

 

Alessandra de Araujo Citelli  

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2024-2026 

 

Conselheiros: 

 Adriana Rossi Caetano  

Claudia Simone Pereira  

Bárbara Fernandes de Oliveira  

Maria Roseli Maestrello  

Teresa Nering Borçari  
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Maria Sueli Hespanhol 

 Cintia Offa de Barros Basille Medina  

Telmeli Andrade 

Francisco José Coutinho 

 

ANEXO I - PRESTAÇÃO CONTAS UGADS  

 

 

 

mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de Campinas - CEP 
13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 

       Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

 

 

mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de Campinas - CEP 
13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 

       Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

 

 

mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de Campinas - CEP 
13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 

       Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

 

 

mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br
mailto:comdipi@jundiai.sp.gov.br


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de Campinas - CEP 
13201-155- Jundiaí -SP 
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 

       Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br e-mail comdipi@jundiai.sp.gov.br 

 

 

 

ANEXO II - PRESTAÇÃO CONTAS C. FUMDIPI - PROJETOS 
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